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Apresentação
O acordo marítimo Brasil-Chile determina que todas as cargas do comércio bilateral sejam movimentadas 

por empresas de navegação de um dos dois países envolvidos. Essa situação coloca os fretes acima 

do que seria estabelecido em um ambiente competitivo. 

A CNI defende que o referido acordo seja denunciado em prol da maior competitividade dos produtos 

brasileiros no Chile, país elencado entre os 32 mercados prioritários no Plano Nacional de Exportações.

A raiz do problema
A causa dos altos custos é o forte poder de negociação que a reserva de carga confere aos armadores 

em suas negociações com os usuários.

Valores altos para o preço do frete
Desde o final de 2008, o contexto econômico e a sobreoferta de navios disponíveis para afretamento 

têm derrubado os fretes internacionais. A reserva de carga impede que tráfego Brasil-Chile absorva 

esse momento de fretes baixos (abaixo da média histórica). 

Impacto sobre a corrente comercial bilateral
Com o fim das restrições impostas pelo acordo, espera-se uma migração para o modal marítimo 

de cargas atualmente transportada por rodovias. Além de representarem um custo maior para os 

exportadores, o transporte por vias terrestres para o Chile é frequentemente interrompido nos 

meses de inverno. Logo, a redução do custo do transporte marítimo beneficiaria diretamente o 

fluxo comercial entre os dois países.

Na área de transportes e portos, a experiência tem demonstrado que o que reduz fretes e aumenta 

o nível de serviços é a competição. O Brasil coleciona vários exemplos nesse sentido. Esse acordo 

marítimo existe há 41 anos, sem ter gerado os benefícios esperados em termos de desenvolvimento 

da indústria naval e o crescimento da capacidade de transporte.
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Características das embarcações 
empregadas no tráfego Brasil Chile
De acordo com a Antaq, as empresas autorizadas a operar no tráfego bilateral são:

Quadro 1 – Empresas de navegação autorizadas

Brasileiras Chilenas 
Aliança Navegação e Logística Ltda. e Cia. Cia. Sudamericana de Vapores – CSAV 
Cia. de Navegação Norsul Cia. Sudamericana Valparaiso Conaval 
Cia. Libra de Navegação. Empresa Marítima S.A. – Empremar 
Flumar – Transporte de Químicos e Gases Ltda. Empresa de Transportes Sudamericana Austral – CSA. 
Graninter Transportes Marítimos de Granéis S.A. Nisalbuck S.A. 
Posidonia Serviços Marítimos Ltda. Sociedad Naviera Ultragas 
Log-In Logística Intermodal S.A. 
Pancoast Navegação Ltda. 
Transnave Navegação S.A. 
Zemax Log Soluções Marítimas S.A. 

Fonte: Elaboração própria com dados da Antaq.

Pela análise dos serviços prestados pelas empresas brasileiras autorizadas a operar no âmbito 

do acordo de transporte marítimo Brasil-Chile, foi constatado que não são empregados navios 

brasileiros no tráfego. As empresas que realizam operações o fazem por meio de embarcações 

estrangeiras afretadas. 

Tabela 1 – Empresa e Navios de Contêineres em Operação no Tráfego Brasil-Chile

Empresa Embarcações
Ano de 

construção
País de 

construção
Estaleiro de construção

Hamburg Sud

Lilly Schulte 2012 China Shanghai Shipyard

Nordic Beijing 2013 China Cssc Huangpu Wenchong 
Shipbuilding

Nordic Macau 2014 China Wenchong Shipyard
Nordic Stralsund 2014 China Shen Fei Shipbuilding

Hapag Lloyd

Antofagasta Express 2015 China Shanghai Shipyard Co.
Arica Express 2015 China Shanghai Shipyard Co.
Nordic Hong Kong 2013 China Wenchong Shipyard
San Antonio Express 2015 China Shanghai Shipyard
San Vicente Express 2014 China Shanghai Shipyard

Nota: Período em análise (do dia 14/10/2016 até o dia 12/12/2016). 

Fonte: Marine Traffic/Sites das Sociedades Classificadoras/Sistema EQUASIS.
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Tabela 2 – Navios Graneleiros e Ro-Ro em Operação no Tráfego Brasil-Chile

Tipo Embarcações
Ano de 

construção
País de 

construção
Estaleiro de construção

Graneleiro

Bunun Wisdom 2012 Japão Imabari Shipbuilding Co.

Coresky Ol 2015 Japão Namura Shipbuilding Co.

Daphne 2016 China Tsuneishi Group (Zhoushan) Shipbuilding Inc

Ever Brilliant 2009 Japão Imabari Shipbuilding Co., Ltd. Marugame 
Headquarters

Federal Severn 2012 China Zhejiang Ouhua Shipbuilding - Zhoushan

Floriana 2010 Coreia do Sul 21St Century Shipbuilding - Tongyoung

Four Aida 2009 Coreia do Sul Spp Shipbuilding Tongyoung Shipyard 
- Tongyoung

Genco Avra 2011 Coreia do Sul Spp Shipbuilding Tongyoung Shipyard 
- Tongyoung

Genco Hunter 2007 Filipinas Tsuneishi Heavy Industries - Balamban

Grand Marais 2016 China Jiangdong Shipyard - Wuhu

Key Navigator 2014 Japão Tsuneishi Shipbuilding

N Discovery 2012 China Zhejiang Ouhua Shipbuilding

Ocean Bright 2013 Japão Mitsui Tamano Engineering & Shipbuilding

Ocean Crystal 2012 Japão Saiki Heavy Industries

Rauli N 1996 China Hudong Zhonghua Shipbuilding Group

Sakizaya Wisdom 2011 Japão Oshima Shipbuilding

Spl Atacama 2012 Coreia do Sul Spp Shipbuilding Tongyoung Shipyard

Thomas C 2011 Coreia do Sul Spp Shipbuilding Tongyoung Shipyard

Transporte 
de Veículos 
(RO-RO)

Adria Ace 2009 Croácia Uljanik Brodogradiliste D.d.

Arabian Sea 2010 China Xiamen Shipbuilding Industry Corp

Eternal Ace 2011 Japão Minaminippon Shipbuilding Co., Ltd.

Hoegh New York 2005 Coreia do Sul Daewoo Shipbuilding & Marine Engineering

Hoegh 
St.petersburg 2009 Coreia do Sul Daewoo Shipbuilding & Marine Engineering 

- Geoje

Osaka Car 2009 China Xiamen Shipbuilding Industry

Taipan 2006 Polonia Gdynia Shipyard

Torino 2009 Japão Mhi Nagasaki Shipyard & Engine Works

Torrens 2004 Japão Mhi Nagasaki Shipyard & Engine Works

Viking Chance 1999 Coreia do Sul Shinasb Yard

Nota: Período em análise (do dia 14/10/2016 até o dia 12/12/2016). 

Fonte: Marine Traffic/Sites das Sociedades Classificadoras/Sistema EQUASIS.
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No que se refere às embarcações operadas pelas empresas chilenas, algumas daquelas utilizadas 

regularmente no tráfego tem registro chileno, mas foram construídas em outros países. 

As demais embarcações que operaram no tráfego, no período de 14/10/2016 até 12/12/2016, obtidas 

a partir das informações de sensoriamento remoto do site Marine Traffic, são todas de terceira 

bandeira e construídas também em terceiros países. 

Com base no sensoriamento remoto de embarcações, de todas as 39 embarcações que operaram 

no período em análise, nenhuma foi construída no Brasil ou no Chile.
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Os Impactos Econômicos da Abertura 
do Mercado de Transporte Marítimo 
de Cargas na Rota Brasil-Chile
Prof. Lucas Ferraz
Escola de Economia de São Paulo (Fundação Getúlio Vargas)

Sumário Executivo
1.1. Para a estimativa do mark-up (preço acima do custo efetivo da operação) na rota de comércio 

marítimo Brasil-Chile, o presente estudo baseou-se no modelo empírico desenvolvido por Hummels, 

Lugovskyy e Skiba, no artigo “The Trade reducing effects of market power in international shipping”, 

publicado na conceituada revista científica “Journal of Development Economics”, em 2009. 

1.2. Os autores do referido estudo baseiam seu modelo empírico em um modelo teórico de competição 

oligopolística onde firmas competem `a la Cournot. Um insight fundamental deste modelo é que o 

transporte marítimo não é um bem consumido diretamente pelos agentes do mercado: ao contrário, 

a demanda das firmas transportadoras (Shippers) é consequência indireta da demanda final pelo 

produto transportado em seu mercado de destino. Portanto, o impacto do custo do frete na 

demanda por transporte de cargas dependerá da fração do custo do frete no preço final do 

produto transportado (preço CIF + barreiras alfandegárias). Tudo o mais constante, em rotas onde 

a fração do custo do frete no preço ao consumidor final tende a ser pequena, ou em rotas onde o 

consumidor final é pouco sensível a preço (baixa elasticidade-preço da demanda por importação),  

o custo do frete tende a ser “inflado” por um sobre-preço denominado por mark-up (fração do custo 

total do frete acima do custo unitário real da operação de transporte). Desta forma, de acordo com 

Hummels et al (2009), o sobre-preço cobrado no frete, em uma dada rota, será função não somente 

do número de firmas transportadoras competidoras, como também da existência ou não de tarifas 

de importação e da sensibilidade a preço do consumidor final (elasticidade do importação). 
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1.3. Ainda segundo Hummels et al (2009), uma estimativa conservadora para o shipping mark-up 

de uma rota marítima qualquer será, portanto, função das tarifas de importação aplicadas,  

das elasticidades-preço das importações e do número de firmas que operam na rota marítima em 

questão. Tudo o mais constante, quanto maior a tarifa de importação para um dado produto, maior 

será o mark-up aplicado ao seu frete. Da mesma forma, quanto menos elástica for a demanda pelo 

produto importado, ou quanto menor for o número de empresas de transporte operantes na rota, 

maior será o mark-up aplicado pela firma oligopolista para um dado bem em questão.

1.4. Pare este estudo, considerou-se que as tarifas bilaterais entre Brasil e Chile são nulas (já temos 

98% de livre comércio no intercâmbio bilateral, de acordo com informações oficiais do Itamaraty). 

Para as elasticidades de importação de Brasil e Chile, utilizou-se a base de dados de Kee, Nicita e 

Olarreaga (2009), publicada no site do Banco Mundial. Esta base é estimada ao nível de agregação 

HS6, para mais de 3000 produtos importados por ambos os países (não necessariamente entre eles). 

O modelo utilizado neste estudo (Modelo GTAP) trabalha com 42 setores produtores de bens e 15 

de serviços. Para a cálculo da elasticidade-preço da demanda por importação de cada um dos 42 

setores que envolvem o transporte de bens, estimou-se a média ponderada - pelo fluxo de comércio 

de Brasil e Chile - ao nível de agregação HS6. Essa agregação utilizou a correspondência entre 

os 42 setores do GTAP e os diversos códigos HS6 pertencentes a cada macrossetor do modelo.  

Os resultados estão reportados na Tabela 3. Como observado, em média, o importador do Brasil 

tende a ser mais sensível a preço que o importador do Chile. Tudo o mais constante, isso fará 

com que o sobre-preço (mark-up) aplicado ao frete dos produtos exportados pelo Brasil para 

o Chile sejam relativamente maiores, na comparação bilateral. 

1.5. Considerou-se que, com a abertura do mercado, o número de empresas operantes na rota 

Brasil-Chile seria aumentado em 4 vezes. Esta hipótese veio da constatação de que, segundo 

informações existentes em www.compairdata.com, uma estimativa conservadora para o número 
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máximo de companhias que operam em rotas na América Latina seria próximo a 8. Dado que 

temos apenas 2 empresas operantes na rota Brasil-Chile, estimou-se que, com a abertura de 

mercado, teríamos um mercado potencial para 8 transportadoras. Vale ressaltar que o resultado 

final deste estudo é mais sensível à proporção do aumento considerada, que propriamente aos 

números (2 e 8) utilizados. Se o aumento real futuro for acima de 4, estaremos sub-estimando o 

mark-up. O contrário acontecerá se o aumento real futuro for menor que 4 vezes. 

1.6. Com as informações sobre elasticidades, tarifas e número de empresas na rota Brasil-Chile  

(em relação a um dado benchmark de mercado aberto), estimou-se que: As exportações Brasileiras 

para o Chile pagam um mark-up médio de 47,1% sobre o custo unitário efetivo do transporte.  

Já para as exportações do Chile para o Brasil, o mark-up médio aplicado pelas firmas 

transportadoras é de 37%. A Figura 1 ilustra as estimativas de mark-up macrossetoriais, tanto 

das exportações do Brasil para o Chile (BRA-CHL), quanto do Chile para o Brasil (CHL-BRA). Como 

ilustrado, as exportações brasileiras tendem a pagar um sobre-preço relativamente maior sobre o 

frete utilizado no embarque de produtos para o Chile, que no sentido inverso. Este fator é explicado 

pela menor sensibilidade a preço do importador do Chile, vis-`a-vis o importador do Brasil. 

1.7. Com a estimativa dos mark-ups médios aplicados sobre as exportações dos macro-setores das 

economias de Brasil e Chile, por meio do modelo empírico de Hummels et al (2009), é possível 

estimar os impactos econômicos sobre o comércio bilateral de Brasil e Chile, para o caso da abertura 

do mercado de transportes marítimo desta rota. Para tanto, utilizou-se o modelo de equilíbrio geral 

computável GTAP (Global Trade Analysis Project). A hipótese central é que, uma vez aberto o mercado 

marítimo entre Brasil e Chile à participação de outras firmas estrangeiras ou nacionais, este processo 

de entrada forçaria a redução do sobre-preço cobrado atualmente (mark-up) a valores próximos de 

zero. No modelo GTAP, a simulação deste resultado é facilitada pela completa caracterização da rota 

marítima entre Brasil e Chile, permitindo a adequada simulação do possível cenário em questão. 
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Tabela 3 – Elasticidade-preço de demanda por importação

Elasticidade  
ponderada Chile

Elasticidade  
ponderada Brasil

Arroz -0,67 -0,67

Trigo -2,59 -2,68

Grãos -1,39 -3,80

Frutas e vegetais -1,48 -1,20

Sementes oleaginosas -0,65 -5,10

Fibras vegetais -1,04 -1,03

Outros cultivos vegetais -1,61 -2,65

Pecuária -1,00 -1,23

Outros produtos animais -1,29 -1,16

Leite -2,27 -1,11

Silvicultura -1,16 -1,15

Pesca -0,90 -0,90

Carvão -1,04 -1,38

Petróleo -1,03 -1,04

Gás -0,43 -0,43

Outros minerais -1,21 -1,56

Carnes de gado -1,06 -1,01

Outras carnes -5,87 -39,69

Óleos vegetais -1,00 -3,84

Laticínios -2,27 -1,11

Arroz processado -2,41 -10,01

Açúcar -0,97 -0,97

Outros alimentos processados -1,33 -2,96

Bebidas e produtos do tabaco -8,33 -1,16

Têxteis -1,28 -8,13

Vestuário -1,17 -7,46

Couro -1,02 -2,04

Madeira -1,36 -3,53

Papel -1,35 -3,54

Derivados do petróleo -8,73 -33,92

Químicos, borrachas e plásticos -1,33 -3,19

Minerais não metálicos -1,63 -18,90

Siderurgia -1,66 -8,63

Metais não ferrosos -1,20 -5,20

Metais laminados -1,36 -6,49

Veículos automotores e partes -1,74 -1,60

Outros equipamentos de transporte -1,33 -1,88

Equipamento eletrônico -0,89 -0,72

Outras máquinas e equipamentos -1,18 -2,29

Outras manufaturas -1,02 -2,42

Média ponderada total -1,41 -3,31

Fonte: CCGI-FGV, WITS, Kee, Nicita e Olarreaga (2009). 
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Figura 1 – Estimativa dos mark-ups macrossetoriais (%) (valor percentual 

cobrado acima do custo real da operação de transporte marítimo)

45,1

51,4

41,5

46,4 47,147,9
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Agropecuária Indústria extrativa Agronegócio Manufaturas Média

CHL-BRABRA-CHL

Fonte: CCGI-FGV, WITS, Kee, Nicita e Olarreaga (2009).

1.8. A Figura 2 ilustra os impactos estimados sobre o comércio bilateral de Brasil e Chile para o cenário 

de abertura de mercado da rota marítima entre essas duas economias. A sigla BRA-CHL representa 

as exportações do Brasil para o Chile, assim como a sigla CHL-BRA o comércio no sentido oposto. 

Para o Brasil, os maiores impactos estão concentrados no setor de Bens manufaturados e no 

Agronegócio, com incremento de exportações para o Chile da ordem de (13.45%) e de (11.28%) 

respectivamente. Sob o ponto de vista das importações provenientes do Chile, os maiores 

incrementos estão concentrados nas importações de bens da indústria extrativa (minerais e 

pescados), além da agropecuária (frutas e vegetais e outros cultivos).

Figura 2 – Impacto da abertura de mercado sobre as exportações bilaterais (%)

8,58
10,19

11,28
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21,68
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CHL-BRABRA-CHL

Fonte: CCGI-FGV, WITS, Kee, Nicita e Olarreaga (2009), GTAP 9. 
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Figura 3 – Impacto para as exportações bilaterais e corrente de comércio 

(Milhões US$, 2015)
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BRA-CHL CHL-BRA Corrente de comércio

Fonte: CCGI-FGV, WITS, Kee, Nicita e Olarreaga (2009), GTAP 9. 

1.9. A Figura 3 ilustra os impactos estimados sobre o comércio agregado bilateral de Brasil e Chile, 

em dólares de 2015, tanto individualmente, quanto para a corrente de comércio bilateral. Com a 

abertura de mercado, os ganhos potenciais para a corrente de comércio são da ordem de 

US$636 milhões de dólares, tomando-se o comércio de 2015 como ano-base. Já para Brasil, 

estima-se um aumento do valor exportado para o Chile em US$342 milhões/ano, com aumento 

adicional das importações em US$295 milhões/ano.
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A Confederação Nacional da Indústria (CNI) e a Sociedade de Fomento Fabril do Chile (SOFOFA), 

por ocasião da Missão Empresarial Brasil-Chile, em 2015, firmaram posição contrária à manutenção 

do acordo de reserva de mercado no transporte marítimo entre o Brasil e o Chile. 

A motivação para criação desse e de outros convênios bilaterais sobre o transporte marítimo de 

longo curso com parceiros comerciais na América do Sul foi a proteção e o desenvolvimento das 

marinhas mercantes nacionais. No entanto, desde a assinatura dos primeiros tratados na década 

de 1970, a proteção artificial das frotas nacionais não geraram os efeitos esperados em termos de 

desenvolvimento da indústria naval e crescimento da capacidade de transporte. 

O problema central da reserva de carga é o forte poder de negociação que o mecanismo concede aos 

armadores em suas negociações com os usuários. É fato conhecido que os regimes de reserva de 

carga, ao inibirem a competição entre as empresas de navegação, colocam os fretes acima do que 

seria estabelecido em um ambiente competitivo, além de afetarem negativamente a disponibilidade 

de horários e rotas de comércio, prejudicando as relações comerciais entre os países envolvidos.

I.  Baixos fretes internacionais não se refletem na rota 
Brasil-Chile 

A reserva de mercado na rota Brasil-Chile gera ainda mais ineficiência quando se considera o atual 

momento do setor de navegação, que convive há alguns anos com uma sobreoferta de navios 

disponíveis para afretamento. Como consequência, os fretes internacionais estão abaixo dos valores 

históricos, mas os usuários das rotas sob reserva de mercado não estão se beneficiando dessa 

redução de custo na mesma proporção que estariam caso não existissem barreiras à competição 

entre as empresas de navegação.

Por que deve ser aberta 
a reserva de mercado no 
transporte marítimo entre o 
Brasil e o Chile?

1
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Um indicador que revela a flutuação do preço do frete é o Baltic Index, índice do frete para granel 

sólido nas 20 rotas marítimas mais importantes do mundo. Desde 2008 os valores de fretes 

permanecem baixos em relação àqueles praticados nos anos anteriores à crise financeira mundial. 

Como consequência, os índices de carga sólida flutuam em uma banda média inferior, revelando a 

redução no custo dos fretes marítimos para granéis sólidos.

Índices de Frete Marítimo para granel sólido – Baltic Exchange (milhares)
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Desde o final de 2008, o contexto econômico e a sobreoferta de navios 
disponíveis para afretamento têm derrubado os fretes internacionais

Mil 

Fonte: Elaboração própria com dados da Baltic Exchange.

O mesmo cenário repete-se para o setor de contêineres. A empresa de consultoria Capital Link, 

sediada em Nova York, elabora diariamente o índice Capital Link Container Index, específico para 

as empresas de transporte de contêineres, e que acompanha a evolução da cotação das ações 

nas bolsas americanas de empresas de navegação. Percebe-se também uma forte retração do 

indicador desde 2008.
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Índices de Frete Marítimo para contêineres – Capital Link (milhares)

Armadores atualmente impedidos de operarem a rota Brasil-Chile 
demonstram interesse nesse mercado.
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Fonte: Elaboração própria com dados da Baltic Exchange.

II.  Impacto sobre a corrente comercial bilateral 
Para ser ter uma ideia de como as regras atuais inibem a concorrência e não favorecem a integração 

econômica nem a formação de cadeias globais de valor, podemos considerar os dois casos distintos 

do comércio com o Chile e o Peru. Um navio chinês com destino ao porto de Valparaíso, no Chile, 

não pode carregar mercadorias brasileiras para o porto chileno mesmo que passe antes pelo porto 

de Santos, no Brasil. A rota entre Brasil e Peru, que possui uma distância maior que a rota entre 

Brasil e Chile, chega a ser 42% mais barata por não estar mais sujeita a esse tipo de reserva de 

mercado desde que o acordo marítimo entre os países foi revogado. 

Até meados da década de 1990 existia um acordo de reserva de carga entre o Brasil e o Peru. Após 

a denúncia do acordo, o fluxo comercial das exportações do Brasil para o Peru foi afetado apenas 

por fatores econômicos não relacionados ao convênio, aumentando não só em volume total como 

também na utilização do modal marítimo como principal modal de transporte. Em 2015, o total 

exportado para o país foi de 1,2 milhão de toneladas, 95%, por via marítima.
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Exportações Brasil – Peru (mil toneladas)

1991

(92%)
98
7

106,9

1992

(94%)
125

6
133,4

1993

(95%)
282

5
295,5

1994

(88%)
237

7
250,4

1995

(87%)
208

8

235,7

1996

(86%)

Denúncia
do Acordo

A partir da denúncia do acordo, a participação do transporte marítimo nas
exportações aumentou consistentemente

Marítima Rodoviária Outros

Crise Russa

151

5

173,7

1998

(87%)
244

7

272,5

1999

(91%)
160

5

183,9

2000

(91%)
205

5

225,4

2001

(91%)
176

4

193,5

2002

(92%)
309

5

337,6

2003

(98%)
481

6
491,3

2004

(94%)
485

12

516,0

1997

(89%)
153

11

179,0

Fonte: Elaboração própria com dados do Aliceweb.

A denúncia do acordo também é particularmente relevante quando consideramos a importância da 

navegação de longo curso para o comércio exterior. Cerca de 80% da corrente comercial brasileira 

(em valor) é realizada pela modalidade marítima, sendo que, especialmente para o caso do comércio 

bilateral com o Chile, a utilização de outros modais de transporte é economicamente inviável em 

diversas situações. É comum que nos meses de inverno a interdição de estradas no eixo rodoviário 

Brasil-Chile. Logo, a redução do custo do transporte marítimo beneficiaria diretamente o fluxo de 

mercadorias transacionadas com o país.

Vale destacar o valor estratégico do comércio com o Chile, 11º principal parceiro comercial do 

Brasil, com uma participação de 2% na nossa corrente de comércio total. A evolução da balança 

comercial com o país (gráfico abaixo) revela consecutivos resultados superavitários para o Brasil 

nos últimos anos. 
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Balança Comercial Brasil – Chile (bilhões de US$)
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Fonte: Elaboração própria com dados do FuncexData.

Em relação à participação nas exportações, o Chile é o 7º maior comprador de produtos brasileiros, 

tanto em relação ao total de mercadorias exportadas quanto em relação às exportações apenas de 

produtos manufaturados: dos US$ 4,0 bilhões exportados pelo Brasil para o Chile em 2015, 58% 

foram de manufaturados. O gráfico abaixo revela os principais setores das exportações brasileiras 

para o Chile.

Principais setores das exportações brasileiras para o Chile em 2015 (% do total)

28% 

15% 

14% 

11% 

7% 

4% 

3% 

3% 

3% 

2% 

Extração de Petróleo e Gás Natural 

Fabricação de Produtos Alimentícios 

Fabricação de Veículos Automotores, Reboques e Carrocerias 

Fabricação de Produtos Químicos 

Fabricação de Maquinas e Equipamentos 

Metalurgia 

Fabricação de Produtos de Borracha e de Material Plástico 

Fabricação de Celulose, Papel e Produtos de Papel 

Fabricação de Máquinas, Aparelhos e Materiais Elétricos 

Fabricação de Produtos de Metal, Exceto Máquinas e Equipamentos 

Fonte: Elaboração própria com dados do FuncexData.
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Relato de empresas e 
associações que atuam no 
comércio Brasil-Chile2

International Paper
• Em função do convênio, o transporte marítimo entre os dois países está restrito a apenas duas 

empresas, com oito navios disponíveis para a rota. Se houvesse a possibilidade de inclusão do 

Peru e do Equador nas rotas para o Chile, a disponibilidade de embarcações triplicaria (atingindo 

29 embarcações).

• Em razão da limitação de embarcações, o custo de transporte para o Chile se torna 30% superior, 

em média, ao preço de envio de mercadorias para Equador e Peru. O Equador encontra-se, 

todavia, 40% mais distante do Brasil que o Chile.

• Entre os 137 mercados para os quais a empresa exporta, o Chile tem o frete mais caro. Em média, 

a diferença é de 22% frente a qualquer outra rota.

• O mecanismo de waiver proposto pelo Convênio é insatisfatório, pois exige processos especiais 

a cada exportação. Isso significa incluir falta de transparência, prazos e burocracia incompatíveis 

com as exigências do mercado.

Indústria Brasileira de Árvores (Ibá):
• Os custos de exportação de uma das empresas do setor de árvores para a Austrália chegam a 

ser mais baratos que para o Chile.

• Com a denúncia do Convênio, é improvável que haja redução na oferta de embarcações. Algumas 

empresas, como a MSC e a CMA/CGM, já operam indiretamente na rota, via transbordo.

• Há empresas associadas ao Ibá que têm dificuldades em acessar ao mercado chileno em razão 

dos custos de transporte. Outras companhias precisam utilizar o transporte rodoviário por falta 
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de embarcações. Como o custo de transporte rodoviário é mais alto, os produtos chegam ao 

mercado chileno com preços menos competitivos.

• No Brasil, somente duas empresas (Hapag Lloyd e Hamburg Sud) têm frota de operação exclusiva 

disponível para operar a rota Brasil-Chile.

• Transportes de nossas mercadorias para o Chile têm um custo de frete entre 15 e 20%, 

maior se comparados aos mercados vizinhos, Peru e Equador.

• Apesar da diferença de fretes desses dois mercados, a soma do volume de papel exportado 

para Peru e Equador é menor que o volume total de papel exportado para o mercado chileno.

Suzano (Papel e Celulose):
• A restrição do uso de navios de outras bandeiras – prevista no Convênio – acarreta prejuízo 

logístico de cerca de US$ 540 mil/ano para a Suzano Papel.

Associação Brasileira do Cobre (ABCobre):
• Existe suboferta de navios tanto para granel (concentrado de Cobre), quanto para carga geral 

(catodos breakbulk) e contêineres. Em relação a alguns aspectos mercadológicos, apresentamos 

referências sobre os dados de importação das empresas do setor em 2015:

Importações de empresas brasileiras com origem no Chile (2015)

Tipo de Carga Produto Peso (t.)

Contêineres
Catodos de Cobre 119.808

Vergalhão de Cobre 12.137

Carga Geral a Granel (breakbulk) Anodos de Cobre 41.200

Carga a granel Concentrado de Cobre 434.042

• A cadeia produtiva do Cobre assinala que a obrigatoriedade de se ter bandeira de um dos dois 

países (Brasil ou Chile) encarece a operação. Armadores de granel precisam ter algum tipo de 

associação com armadores chilenos ou brasileiros para operar a rota.
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• Foi apresentada à ABCobre a possibilidade de breakbulk, em que armadores internacionais se 

associavam com armadores locais brasileiros para poder operar a rota. Além do custo monetário, 

existem vários procedimentos a serem cumpridos, tornando a participação de armadores 

internacionais menos atrativa.

• A situação de linhas regulares de contêineres é distinta. No entanto, ao permitir que outros 

operadores entrem no mercado, as condições comerciais e a qualidade do atendimento de 

operadores existentes poderá melhorar (aumento de portos de escala, transit time melhor etc.). 

• A quebra da obrigatoriedade de bandeira no transporte marítimo entre o Brasil e o Chile, posição 

que a ABCobre reafirma em defesa das importações brasileiras, trará economia significativa 

para a cadeia produtiva, aumentando sua competitividade.

Paranapanema:
• A exclusividade de bandeiras implica custo adicional de cerca de U$S 1,00 por tonelada importada, 

devido a subcontratação estrangeira da empresa de bandeira chilena. A Paranapanema importa 

do Chile toda sua matéria-prima, cerca de 600 mil toneladas por ano. Dessa forma, a denúncia 

do acordo resultaria numa economia anual de US$ 600 mil à empresa.

Associação Brasileira da Indústria de Higiene Pessoal, 
Perfumaria e Cosméticos (ABIHPEC):
• Além do alto custo de transporte e da baixa oferta de navios/mês, o leadtime para utilização da 

rota marítima Brasil-Chile é superior ao tempo médio e custo do frete rodoviário.

• Até maio deste ano (2016), o Chile figura como o segundo principal mercado das exportações 

do setor. Alterar as condições atuais é importante para criar novas opções de contratação e 

reduzir custos do modal marítimo.

Caterpillar:
• Apesar de as cargas exportadas pela Caterpillar serem distintas daquelas comercializadas pelas 

outras empresas, os problemas são semelhantes. Em razão da reduzida frequência de navios 

com rota direta ao Chile (apenas 1 por mês), parte das exportações para este destino utiliza 
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o modal rodoviário. É importante ressaltar que, embora mais ágil, o transporte por rodovias 

acarreta fretes de 2 a 3 vezes mais elevados. Dessa forma, os compradores têm arcado com 

custos maiores para adquirir os produtos da empresa.

• No embarque direto, a escassa oferta de fretes também resulta em custos de armazenagem.  

A opção a esse embarque (quinzenal, com transbordo no Panamá) reduz os custos de armazenagem, 

mas o transit time se eleva a 30 dias.

• A empresa alega, inclusive, que chegou a perder o direito de fornecimento de alguns equipamentos 

ao Chile, pois a fábrica Caterpillar da China conseguia entregar equipamentos no Chile a preços 

menores, muito por conta dos elevados custos de fretes praticados na rota Brasil-Chile, 

consideravelmente superiores às médias de preços internacionais.

Associação Brasileira do Alumínio (ABAL):
• O custo do frete da rota Brasil-Chile é maior do que outros destinos no norte da América do Sul. 

Ele é superior, até mesmo, que o custo do frete para países localizados na África. 

• Apesar de os preços da rota serem, em média, entre 20% e 35% mais altos, há relatos de 

empresas que ao aproveitarem trechos de rotas dos navios chegam a arcar com fretes 200% 

mais caros.

• O custo do modal marítimo é mais caro que o rodoviário, onde existe opção de transportadoras 

que precificam em reais, uma condição vantajosa no cenário de desvalorização da nossa moeda. 

• Além disso, como a restrição impacta diretamente a disponibilidade de serviços/frequências, as 

empresas são obrigadas, muitas vezes, a operar no modal rodoviário para atender as necessidades 

dos compradores. Cabe destacar que esta opção é inviabilizada no inverno em função das 

eventuais nevascas que impedem o trânsito na Cordilheira dos Andes.
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Associação Nacional dos Fabricantes de Cerâmica 
para Revestimentos, Louças Sanitárias e Congêneres 
(ANFACER):
• Considerando o acordo, as empresas possuem como opções apenas a Hapag Lloyd e a H. Sud. 

Como estas são as únicas ofertantes da rota, os preços de frete e demais taxas são definidos 

sem concorrência. Há um “monopólio” na formação dos valores. 

• Acreditamos que caso este acordo viesse a permitir bandeiras de outros países, outros armadores 

que trabalham a rota Atlântico Sul teriam interesse em ofertar novas opções para o Chile. Apesar 

dessa discrepância, nos últimos anos temos acompanhado que o volume de comércio Brasil-

Chile tem aumentado. Enquanto empresa exportadora sentimos dificuldades em programar os 

embarques para um curto prazo por conta da crescente demanda.

• O modal marítimo é o mais utilizado pelo setor de revestimentos cerâmicos, porém, quando a 

cordilheira está aberta algumas empresas utilizam o modal rodoviário. Quando a cordilheira está 

fechada não há opção. Normalmente no segundo semestre os fretes sobem demasiadamente.

• O aumento médio no custo do produto em função da espera para o embarque nos portos é de 

R$ 1.650,00 por CNTR. Perde-se tempo na entrega e giro do produto.

• O mercado chileno representa entre 3% e 30% do faturamento de exportações das empresas 

de revestimentos cerâmicos.

Toshiba:
• Inicialmente ressaltamos que nossa carga é caracterizada como superdimensionada e indivisível 

e o corpo do transformador de potência varia de 30 a 460 toneladas de peso para transporte.

• Para o modal Marítimo, quando o peso do corpo do transformador, parte mais pesada para 

transporte, excede 60 toneladas, passa a ser necessário a utilização de navio breakbulk equipado 

com guindaste, com capacidade suficiente para içar a carga.

• Também é possível a utilização do modal Rodoviário, para cargas até 75 toneladas e 4 metros de 

altura, porém o transit time aumenta consideravelmente. De forma geral, para o nosso produto, 

para fazermos exportação para o Chile, o modal Marítimo é o mais indicado. 
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• A exclusividade de bandeira cria uma suboferta de navios, principalmente navios breakbulk.  

O mecanismo de waiver proposto pelo convênio é insatisfatório para criar concorrência nesta rota.  

Dessa forma os valores do frete marítimo ficam bem elevados, da ordem de 30% acima de 

uma tarifa justa, se comparado com outras rotas. 

• O transit time é outro problema. Utilizando a rota pelo atlântico sul, seria um transit time 

marítimo de aproximadamente 15 dias, de porto a porto. Utilizando a rota via canal do Panamá, 

com transbordo em Houston, o transit time marítimo passa para aproximadamente 50 dias. 

• Outro ponto importante é sobre a nossa principal matéria-prima, o cobre, que vem do Chile e 

que passa pelo mesmo processo oneroso do frete.
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Posicionamento de empresas 
de navegação atualmente 
impedidas de operarem na 
rota Brasil-Chile

3
Durante conference call entre MDIC e CNI com as empresas MSC Brasil e CMA CGM, realizado no dia 

14 de setembro, as duas empresas de navegação, atualmente não habilitadas para fazerem o transporte 

regular na rota Brasil - Chile, demonstraram total interesse em oferecer a opção de transporte pela rota 

que já operam via Canal do Panamá, assim que a reserva de carga à navios de bandeira brasileira e 

chilena, estabelecido no acordo bilateral de transporte marítimo entre os dois países, deixe de existir. 

Isso, por si só, segundo o discutido na reunião, aumentaria a competição e a disponibilidade de navios 

e horários, alterando favoravelmente a formação do custo de frete para os usuários.

As empresas atualmente autorizadas a operar na rota Brasil-Chile, via Estreito de Magalhães, já 

utilizam o mecanismos de compartilhamento de carga. Nesse sentido, as empresas consultadas 

informaram o interesse em aferir viabilidade mercadológica de uma atuação futura na rota por 

este trecho, pois com o fim da reserva de carga, a mudança seria apenas para que mais empresas 

pudessem participar desse mercado por meio dessa acomodação estabelecida pelo VSA.

A MSC informou que, efetivamente, o acordo impede que a empresa oferte navios na rota, apesar 

de já contar com serviços que operam nas costas leste e oeste das Américas. O network logístico 

da empresa poderia funcionar no trade Brasil - Chile que, segundo a empresa, poderia ser conectado 

aos hubs atuais. CMA CGM e MSC afirmaram que a configuração do serviço regular nunca pode ser 

testada, devido a restrição fixada pelo acordo, mas que devido às alianças operacionais, conseguem 

embarcar cargas imediatamente após o fim da reserva de carga.

Em relação ao mecanismo de waiver, previsto no acordo, o relato das empresas é de que, na 

prática, não existe essa possibilidade de participação no mercado. O serviço, quando solicitado 

pelos usuários (exportadores), é disponibilizado apenas em horários específicos, o que inviabiliza o 

negócio. Ainda segundo as empresas, o waiver é limitado a empresas dos grupos que atualmente 

podem fazer o serviço, mas com vínculo com outras empresas internacionais.
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Parecer jurídico da CNI 
sobre a denúncia do acordo4

Assunto
Consulta formulada pela COMEX acerca da possibilidade jurídica de denúncia do Convênio de

Transporte Marítimo Brasil-Chile.

Ementa
• Parecer solicitado pela Gerência Executiva de Comércio Exterior da CNI, “a respeito da possibilidade 

jurídica de denúncia do Convênio de Transporte Marítimo Brasil-Chile”.

• Ações pendentes no STF não impedem ou suspendem atuação do Poder Executivo que não se 

relaciona diretamente ao objeto em discussão.

• Atualmente, a prática constitucional brasileira aceita a denúncia de acordos internacionais feita 

unilateralmente pelo Chefe do Executivo, sob o argumento de que ela nada mais é do que um 

ato de execução do acordo.

• Não se nega a possibilidade de o STF decidir futuramente de modo contrário à prática atual.

Objetivo
1. Trata-se de parecer solicitado pela Gerência Executiva de Comércio Exterior da CNI, “a respeito da 

possibilidade jurídica de denúncia do Convênio de Transporte Marítimo Brasil-Chile”, tendo em vista 

a manifestação dos interessados na manutenção do acordo de que o Brasil não poderia denunciar 

o texto em razão de dois processos em tramitação no STF: a ADI 1625 e a ADC 39, que tratam da 

denúncia da Convenção 158 da OIT.
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Análise
2. De fato, o Supremo atualmente julga duas ações cujo objeto, grosso modo, é a necessidade ou 

não de autorização prévia do Congresso Nacional para que o chefe do Executivo ou plenipotenciário 

por ele indicado proceda à denúncia de um tratado em âmbito internacional, a exemplo do que ocorre 

com a obrigatoriedade de referendo parlamentar para adoção de atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

3. Ainda que não tenhamos como analisar o posicionamento do STF, uma vez que as ações estão 

pendentes, é evidente que os Poderes Executivo e Legislativo não podem simplesmente paralisar 

suas atividades à espera de decisão judicial, ainda mais quando o objeto em litígio não se relaciona 

diretamente com a atividade em questão. Nesse sentido, até posicionamento em contrário, o que 

existe hoje é um dever constitucional conferido ao Presidente da República de “manter relações com 

Estados estrangeiros” (art. 84, VII, CF/88). A decisão do Executivo, portanto, em nada depende, pelo 

menos do ponto de vista jurídico, de futuro posicionamento jurisdicional. Até mesmo o argumento da 

prudência, passível de justificar uma espera executiva, não se confere razoável a partir do momento 

em que não se tem a menor expectativa de julgamento por parte do STF, que demora, em média, 

cerca de 5 anos para julgar uma ADI11. Ainda que a ação 1625 esteja em pauta, inclusive com alguns 

votos já manifestados, nada impede que um dos ministros restantes solicite vista do processo (o 

que de fato ocorreu), o que pode atrasar o julgamento em mais alguns anos.

4. Portanto, a análise ora realizada possui como fundamentos a opinião doutrinária dominante e a 

posição do governo brasileiro até o presente momento no que se refere à denúncia de tratados.

5. No silêncio do texto constitucional sobre a denúncia, o posicionamento que se firmou no ordenamento 

jurídico pátrio – passível de se configurar verdadeira regra consuetudinária internacional – decorre 

de um famoso parecer de 1926, de autoria do então consultor jurídico do MRE, Clóvis Bevilácqua, 

em que sustentava que o Chefe do Executivo, na condição de Chefe de Estado, tinha a faculdade de 

denunciar, por si só, tratado internacional, sem, para tanto, necessitar de aquiescência parlamentar, 

anterior ou posterior:

1. Dados da FGV, no relatório “O Supremo e o Tempo”.
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Em face da Constituição Federal pode o Poder Executivo, sem ouvir o Congresso Nacional, 

desligar o País das obrigações de um tratado, que, no seu texto, estabeleça as condições 

e o modo da denúncia, como é o caso do Pacto da Sociedade das Nações, art. 1º, 

última parte. Essa proposição parece evidente, por si mesma. Se há no tratado uma 

cláusula prevendo e regulando a denúncia, quando o Congresso aprova o tratado, aprova o 

modo de ser o mesmo denunciado; portanto, pondo em prática essa cláusula, o Poder 

Executivo apenas exerce um direito que se acha declarado no texto aprovado 

pelo  Congresso. O  ato de denúncia é meramente  administrativo. A  denúncia do 

tratado é modo de executá-lo, porquanto numa de suas cláusulas se acha o direito 

de o dar por extinto (grifo nosso, apud REZEK, Francisco. Direito Internacional Público. 

São Paulo: Saraiva, 1998, p. 113-114).

7. Não é outro o enunciado da norma de promulgação, o Decreto 75.246, de 20 de janeiro de 1975, 

que determina que o mencionado Convênio deverá ser “executado e cumprido tão inteiramente 

como nele se contém”. A denúncia feita pelo Presidente, portanto, decorre da própria execução do 

texto internacional aprovado e ratificado pelas vias internas legítimas! E pensar o contrário seria 

subverter o texto constitucional, que dispõe ser competência privativa do Presidente da República, 

agindo como chefe de Estado, promover a execução de tratados e demais atos internacionais, 

consequência lógica do art. 84, VII, da Constituição Federal.

8. Quisera o Congresso Nacional condicionar qualquer ato executório dos dispositivos da Convenção, 

ou mesmo afastar sua aplicação pela única vontade do chefe do Poder Executivo Federal, poderia 

fazê-lo mediante a apresentação de reservas ao texto, o que nunca foi feito por motivos óbvios: 

trata-se de verdadeiro costume constitucional brasileiro a discricionariedade presidencial para a 

denúncia de tratados.

9. Em suma, denunciar o acordo, quando há previsão expressa de sua possibilidade no próprio 

texto convencional, nada mais é do que executar o seu texto, conforme aprovado pelo Congresso 

Nacional, competindo somente ao Executivo fazê-lo. Esta é a posição brasileira desde 1926.
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10. Dois outros pontos merecem ser ressaltados: o primeiro diz respeito à exigência de controle 

parlamentar para internalização de acordos que acarretem ônus ao erário público (art. 49, I, CF/88). 

Pelas informações encaminhadas, o acordo não possui qualquer tipo de encargo ao patrimônio público, 

prescindindo, portanto, de qualquer anuência ou autorização parlamentar para sua denúncia, isso se 

partirmos do pressuposto de que o dispositivo constitucional aplicável à adoção do texto também 

valeria para seu término, o que não é o caso, como vimos logo acima. Ora, até mesmo por este lado, 

se partirmos de uma hermenêutica extensiva e reflexa de denúncia de tratados solenes inspirada 

no art. 49, I, da CF/88, não pode ser outra a solução encontrada a não ser afastar a possibilidade 

de anuência congressual, pelo simples fato de não acarretar o acordo – ou seu término – qualquer 

compromisso gravoso ao patrimônio nacional.

11. O segundo ponto que merece destaque diz respeito à característica intrínseca de vigência do 

Convênio. Tal acordo possui prazo determinado, renovável de cinco em cinco anos. O caráter não 

permanente das obrigações convencionais já demonstra o objetivo das partes de facilitar ao máximo 

seu término, tendo em vista motivos de conveniência e oportunidade. Ainda que a renovação ocorra 

de modo automático, ela sempre ocorre, tendo o tratado vigência determinada por cinco anos. Tal 

fato reforça o caráter executório da denúncia, tendo a Presidência da República a competência 

plena para analisar se o pactuado anteriormente ainda atende aos interesses brasileiros. Em outros 

termos, trata-se de escolher os rumos da política pública relacionada ao comércio exterior entre os 

dois países, atividade típica do Poder Executivo.

12. Nesse sentido, merece igualmente destaque o preâmbulo do acordo, que reconhece “a necessidade 

de assegurar a eficiência e regularidade dos transportes marítimos e a adoção de tarifas de fretes 

adequadas e estáveis”. Em 1980 acrescentou-se outro parágrafo ao preâmbulo, reconhecendo “a 

necessidade de oferecer aos usuários um serviço marítimo eficiente e oportuno”. Se as próprias 

empresas e entidades atuantes no comércio com o Chile desejam a denúncia do acordo, não é 

outra a conclusão de que os objetivos para os quais o convênio foi constituído não mais subsistem, 

sendo a consequência lógica deste descompasso o seu término. Em outros termos, se as bases 

que levaram à conclusão do acordo se alteraram, e a situação de “exclusividade” é hoje prejudicial 

aos interesses industriais, compete ao Executivo pôr fim ao texto, conforme previsto no art. XXIX do 
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Convênio. Esta é a explicação para a definição de prazo de validade do acordo e para a possibilidade 

de denúncia após comunicação mínima de cento e vinte dias à outra parte. O objetivo do tratado, 

frisemos, é promover o comércio, a indústria naval e a eficiência do transporte marítimo entre os 

dois Estados, não perpetuar situação cômoda a determinados armadores que teriam mercado cativo 

para sua atividade marítima.

Conclusão
13. Ainda que o STF firme, no futuro, posicionamento de que qualquer denúncia de acordos internacionais 

deva previamente passar pelo crivo congressual, no estágio atual do direito internacional e da prática 

constitucional brasileira, assim como da doutrina mais respeitada, a denúncia unilateral pelo Poder 

Executivo é possível. Em outros termos, o posicionamento jurídico atual é pela possibilidade 

de denúncia unilateral, não afastando a possibilidade de o STF, nas ações pendentes, decidir 

futuramente em oposição à prática atual.



36 41 Anos do Convênio Marítimo Brasil-Chile



37

Conclusão5
O acordo de Transporte Marítimo com o Chile é um obstáculo ao aumento das exportações brasileiras. 

Desde 2014, a Confederação Nacional da Indústria (CNI) alerta o governo sobre as distorções que 

o tratado criou. 

A CNI aguarda a fim do acordo, previsto para 28 de outubro, data estabelecida pela Câmara de 

Comércio Exterior (CAMEX) para que o Ministério do Transportes apresente uma justificativa para 

manter o duopólio. Na avaliação da CNI, o acordo onera o setor produtivo e encarece as mercadorias 

nacionais, pois restringe o frete marítimo de contêineres a navios de bandeira brasileira e chilena, 

únicos autorizados a transportarem cargas entre os dois países.

Como esta reserva de carga conseguiu sobreviver 41 anos?
Resposta: existem alguns perdedores se a reserva acabar.

Perde o grupo restrito de armadores que estava protegido pela reserva de mercado nesse tráfego, 

além de alguns funcionários responsáveis pela burocracia administrativa do acordo.

Quem ganha? O setor produtivo e a sociedade em geral

Ganham as empresas exportadoras e importadoras dos dois países, devido ao melhor poder 

de negociação com os armadores. A atividade econômica se beneficiará da redução dos fretes, 

incrementando a produção, o nível de emprego e o comércio.
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Benefícios esperados com o fim do acordo
1. Fim da proteção artificial da rota Brasil-Chile-Brasil

A navegação mundial vive um período de “liberdade dos mares”. Não existem reservas de carga 

entre países da União Europeia ou do Nafta, por exemplo.

2. Aumento da oferta de navios

Em função do convênio, o transporte marítimo entre os dois países está restrito a oito navios. Com 

o livre-comércio, a disponiblidade de navios triplicaria, de acordo com estimativas da CNI.

3. Fretes mais baratos

As empresas chegam a pagar 40% a mais pelo frete atualmente. Empresas de setores importantes 

da economia brasileira dizem que dentre os 130 mercados para os quais exportam, o Chile tem o 

frete mais caro.

4. Previsibilidade para fechar contratos de curto prazo

Para conseguir atender contratos, as empresas são obrigadas a usar o modal rodoviário. Esta opção 

acarreta fretes entre duas e três vezes mais elevados e as rodovias fecham em determinados 

períodos no inverno devido às nevascas na Cordilheira dos Andes.

5. Equilíbrio nas relações comerciais

O fim da reserva beneficiará as empresas exportadoras e importadoras dos dois países melhorando 

o poder de negociação com os armadores brasileiros e chilenos.

6. Menos um obstáculo à exportação

Pesquisa da CNI com 847 empresas brasileiras aponta o custo do transporte como o principal 

problema para exportar. O fim do acordo ajudará a melhorar essa realidade.
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Cartas enviadas pela CNI, 
CNA e empresas6

Confederação Nacional da Indústria (CNI)
• Declaração conjunta da CNI e da Sociedade de Fomento Fabril do Chile (SOFOFA), assinada em 

Santiago (Chile), no dia 7 de abril de 2015.

• Carta da CNI, assinada em Brasília, no dia 13 de abril de 2016. Enviada a MDIC, ANTAQ, MRE, 

MF e MAPA.

• Carta conjunta da CNI e da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), 

assinada em Brasília, no dia 6 de julho de 2016. Enviada ao MAPA, MDIC, MFR, MRE e MT.

• Carta conjunta da CNI e da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), 

assinada em Brasília, no dia 12 de setembro de 2016. Enviada à Presidência da República e MPOG.

Associações e Empresas (Usuários e Armadores)
• Carta da INTERNATIONAL PAPER, assinada em São Paulo, no dia 13 de abril de 2016. Enviada 

à CAMEX.

• Carta da SUZANO, assinada em São Paulo, no dia 13 de abril de 2016. Enviada à CAMEX.

• Carta da Indústria Brasileira de Árvores (IBÁ), assinada em São Paulo, no dia 13 de abril de 2016. 

Enviada à CAMEX.

• Carta da Indústria Brasileira de Árvores (IBÁ), assinada em São Paulo, no dia 9 de setembro de 

2016. Enviada à Presidência da República, CAMEX, MRE, MT, MPOG, MF.

• Carta da Associação Brasileira de Indústria Têxtil e Confecção (Abit), assinada em Brasília, no dia 8 de 

setembro de 2016. Enviada à Presidência da República, CAMEX, MAPA, MRE, MT, MPOG, MDIC.

• Carta da Associação Brasileira do Cobre (ABCobre), assinada em Brasília, no dia 9 de setembro 

de 2016. Enviada à Presidência da República, CAMEX, MRE, MT, MPOG, MF.
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• Carta da TOSHIBA, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016. Enviada à Presidência 

da República, CAMEX, MPOG, MF, MRE e MT.

• Carta da CATERPILLAR, assinada em Piracicaba, no dia 16 de setembro de 2016. Enviada à 

Presidência da República, CAMEX, MPOG, MF, MRE e MT.

• Carta da Associação Brasileira do Alumínio (ABAL), assinada em Brasília, no dia 20 de setembro 

de 2016. Enviada à Presidência da República, MAPA, MPOG, MF, MRE e MT.

• Carta da CMA CGM, assinada em São Paulo, no dia 19 de setembro de 2016. Enviada ao MDIC.
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Declaração conjunta da CNI e da Sociedade de Fomento Fabril do Chile (SOFOFA)
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Carta da CNI, assinada em Brasília, no dia 13 de abril de 2016 – ANTAQ
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Carta da CNI, assinada em Brasília, no dia 13 de abril de 2016 – MDIC
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Carta da CNI, assinada em Brasília, no dia 13 de abril de 2016 – MRE
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Carta da CNI, assinada em Brasília, no dia 13 de abril de 2016 – MF
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Carta da CNI, assinada em Brasília, no dia 13 de abril de 2016 – MAPA
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Carta conjunta da CNI e da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do 

Brasil (CNA), assinada em Brasília, no dia 6 de julho de 2016 – MAPA
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Carta conjunta da CNI e da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do 

Brasil (CNA), assinada em Brasília, no dia 6 de julho de 2016 – MDIC
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Carta conjunta da CNI e da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do 

Brasil (CNA), assinada em Brasília, no dia 6 de julho de 2016 – MF
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Carta conjunta da CNI e da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do 

Brasil (CNA), assinada em Brasília, no dia 6 de julho de 2016 – MRE
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Carta conjunta da CNI e da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do 

Brasil (CNA), assinada em Brasília, no dia 6 de julho de 2016 – MT
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Carta conjunta da CNI e da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária 

do Brasil (CNA), assinada em Brasília, no dia 12 de setembro de 2016 – 

Presidência da República
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Carta conjunta da CNI e da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do 

Brasil (CNA), assinada em Brasília, no dia 12 de setembro de 2016 – MPOG
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Carta da INTERNATIONAL PAPER, assinada em São Paulo, no dia 13 de abril  

de 2016 – CAMEX
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Carta da SUZANO, assinada em São Paulo, no dia 13 de abril de 2016 – CAMEX
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Carta da Indústria Brasileira de Árvores (IBÁ), assinada em São Paulo, no dia 13 de 

abril de 2016 – CAMEX
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Carta da Indústria Brasileira de Árvores (IBÁ), assinada em São Paulo, no dia 9 de 

setembro de 2016 – Presidência da República
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Carta da Indústria Brasileira de Árvores (IBÁ), assinada em São Paulo, no dia 9 de 

setembro de 2016 – CAMEX
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Carta da Indústria Brasileira de Árvores (IBÁ), assinada em São Paulo, no dia 9 de 

setembro de 2016 – MAPA
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Carta da Indústria Brasileira de Árvores (IBÁ), assinada em São Paulo, no dia 9 de 

setembro de 2016 – MDIC
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Carta da Indústria Brasileira de Árvores (IBÁ), assinada em São Paulo, no dia 9 de 

setembro de 2016 – MF



70 41 Anos do Convênio Marítimo Brasil-Chile

Carta da Indústria Brasileira de Árvores (IBÁ), assinada em São Paulo, no dia 9 de 

setembro de 2016 – MPOG
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Carta da Indústria Brasileira de Árvores (IBÁ), assinada em São Paulo, no dia 9 de 

setembro de 2016 – MRE
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Carta da Indústria Brasileira de Árvores (IBÁ), assinada em São Paulo, no dia 9 de 

setembro de 2016 – MT
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Carta da Abit, assinada em Brasília, no dia 8 de setembro de 2016 – CAMEX
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Carta da Abit, assinada em Brasília, no dia 8 de setembro de 2016 – MPOG
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Carta da Abit, assinada em Brasília, no dia 8 de setembro de 2016 – MAPA
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Carta da Abit, assinada em Brasília, no dia 8 de setembro de 2016 – MT
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Carta da Abit, assinada em Brasília, no dia 8 de setembro de 2016 – MRE
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Carta da Abit, assinada em Brasília, no dia 8 de setembro de 2016 – Casa Civil
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Carta da Abit, assinada em Brasília, no dia 8 de setembro de 2016 – MDIC
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Carta da ABCobre, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – CAMEX
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Carta da ABCobre, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – MAPA
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Carta da ABCobre, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – MDIC
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Carta da ABCobre, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – MF
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Carta da ABCobre, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – MPOG
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Carta da ABCobre, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – MRE
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Carta da ABCobre, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – Casa Civil
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Carta da TOSHIBA, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – Presidência
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Carta da TOSHIBA, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – CAMEX
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Carta da TOSHIBA, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – MDIC
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Carta da TOSHIBA, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – MF
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Carta da TOSHIBA, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – MPOG
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Carta da TOSHIBA, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – MRE
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Carta da TOSHIBA, assinada em Brasília, no dia 9 de setembro de 2016 – MT
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Carta da Caterpillar, assinada em Piracicaba, no dia 16 de setembro de 2016 – CAMEX
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Carta da Caterpillar, assinada em Piracicaba, no dia 16 de setembro de 2016 – MAPA
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Carta da Caterpillar, assinada em Piracicaba, no dia 16 de setembro de 2016 – MDIC
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Carta da Caterpillar, assinada em Piracicaba, no dia 16 de setembro de 2016 – MF
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Carta da Caterpillar, assinada em Piracicaba, no dia 16 de setembro de 2016 – MPOG
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Carta da Caterpillar, assinada em Piracicaba, no dia 16 de setembro de 2016 – MRE
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Carta da Caterpillar, assinada em Piracicaba, no dia 16 de setembro de 2016 – MT
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Carta da Caterpillar, assinada em Piracicaba, no dia 16 de setembro de 2016 – Casa Civil
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Carta da ABAL, assinada em Brasília, no dia 20 de setembro de 2016 – MAPA



111

Carta da ABAL, assinada em Brasília, no dia 20 de setembro de 2016 – MDIC
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Carta da ABAL, assinada em Brasília, no dia 20 de setembro de 2016 – MF
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Carta da ABAL, assinada em Brasília, no dia 20 de setembro de 2016 – MPOG
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Carta da ABAL, assinada em Brasília, no dia 20 de setembro de 2016 – MRE



115

Carta da ABAL, assinada em Brasília, no dia 20 de setembro de 2016 – Casa Civil
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Carta da CMA CGM, assinada em São Paulo, no dia 19 de setembro de 2016 – MDIC
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